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Carlos Caparroz

De: Marco Antonio Parisi Lauria <mlauria@mlauria.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 19 de novembro de 2025 16:06

Para: Arthur Miceli; Mariana Tavares Antunes [marianata@wald.com.br]

Cc: ADM Lauria Advogados; Carlos Caparroz

Assunto: Pagamento dos alimentos fixados judicialmente e meação das despesas 

processuais

Prezados Sr. Arthur e Dra. Mariana, boa tarde. Espero que estejam bem! 

Informo que o Juízo da 12ª Vara da Família deferiu hoje o levantamento de R$ 253.111,06 para que a Curadoria de 

Anita Harley possa cumprir em parcela única a decisão judicial da ação de alimentos da 4ª Vara da Família. Assim, o 

valor liberado se refere aos 10 meses de alimentos, mais a reposição de metade das despesas daquele processo.  

O valor ainda será creditado (depende de assinatura e crédito do MLE cuja expedição já foi certificada nos autos), 

mas desde logo solicito confirmação se o depósito deverá ser feito na conta indicada no Formulário MLE juntado no 

processo de interdição (pix chave CPF: 440.871.538-78; titular da conta destino: Arthur Soares Bombini Miceli) ou 

em outra. 

Atenciosamente, 

 

Marco Antonio Parisi Lauria 
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